
SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

20.2. Eventuais mudanças de endereço dos órgãos aderentes ou dos fornecedores deverão ser comunicadas por escrito ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do mandante, nos termos do art. 654, 2º do Código Civil.

21.2. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas na licitação e a cumprir fielmente as Clausula ora avençadas, e ainda com as normas previstas na Lei nº 8.666/93 e legislação complementar,
durante a vigência desta ARP.

21.3. Os casos omissos serão resolvidos em reuniões formais feito pelo Fiscal da ARP com a empresa contratada ou seu procurador e a quem interessar,
lavrando-se, ao final da reunião, ata circunstanciada assinada por todos os presentes e encaminhando-a ao Prefeito para Homologação e Despacho.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

22.1. Para eficácia do presente instrumento, a Contratante providenciará a publicação trimestralmente na Imprensa Oficial do Município e divulgação
por meios eletrônicos, os preços registrados para utilização dos órgãos participantes em conformidade com o disposto no art. 4, inciso VII do Decreto
Municipal 006/2010.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

23.1. Fica eleito o Foro de Peixoto de Azevedo-MT para dirimir quaisquer controvérsias advindas da execução desta ARP.

22.2. E por estarem de acordo, depois de lidos e assinados, ficando uma via arquivada na Gerencia Setorial de Licitação do órgão gerenciador, na forma
do art. 60 da Lei nº 8.666/93.

Peixoto de Azevedo - MT, 19 de agosto de 2020

MAURICIO FERREIRA DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ

SETOR DE LICITAÇÕES
COVID-19: TERMO DE CANCELAMENTO DE PROCESSO

LICITATÓRIO - DISPENSA Nº 017/2020.

Considerando as disposições contidas na Súmula 473 do STF;

Considerando a Lei Federal de nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

Considerando a eficiência dos atos administrativos e o atendimento ao in-
teresse público.

Resolve:

CANCELAR o processo licitatório, na modalidade dispensa de licitação nº.
017/2020, que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento
de gás oxigênio medicinal para atendimento dos pacientes contaminados
com o vírus covid-19.

Determino, por conseguinte, a adoção das providências necessárias para
finalização do ato.

Registre-se.

Publique.

Cumpra-se.

Poconé/MT, 19 de agosto de 2020.

Atail Marques do Amaral (Tatá Amaral)

Prefeito Municipal de Poconé

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 036/2020

Dispensa nº 012/2020

Processo licitatório 040/2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARA-
GUAIA.

CONTRATADA: BARRACON CONSTRUTORA EIRELI

CNPJ: 07.129.333/0001-64

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DE PONTE DE
MADEIRA DENOMINADA “PONTE DO CAIXÃO” LOCALIZADA NA MT
100

DATA DA ASSINATURA: 06 DE AGOSTO DE 2020

VALIDADE: 06 DE OUTUBRO DE 2020

VALOR: R$ 95.000,00 (Noventa e cinco mil reais).

Gerson Rosa de Moraes

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2020

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS N.º 027/2020

A Prefeitura de Pontal do Araguaia estabelecida na Av. Padre Sebastião
Teixeira, 23, Centro, na Cidade de Pontal do Araguaia-MT, torna público
para conhecimento dos interessados que nos termos da Lei Federal nº
10.520/2002 subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações pos-
teriores Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014 e Lei
Complementar 155/2016 e suas alterações, Decreto Federal n° 3.555/
2000, bem como, o Decreto Municipal n.º 557/2007, estará realizando lici-
tação na modalidade Pregão Presencial Sistema de Registro de Preço pa-
raREGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS
NOVOS, PRIMEIRO USO, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES
DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PONTAL DO ARA-
GUAIA,, conforme especificações e quantidades determinadas no
Anexo I do Edital.

A ABERTURA DOS ENVELOPES SERÁ REALIZADA EM 03/09/2020, A
PARTIR DAS 08:00 HS, NA SALA DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE
PONTAL DO ARAGUAIA.

O edital completo deverá ser adquirido pelo site www.pmpontaldoara-
guaia.com.br, a licitante interessada deverá fazer download do EDITAL e
da PROPOSTA ELETRÔNICA para elaboração da Documentação e pro-
posta de preço.

Pontal do Araguaia-MT, 19 de agosto de2020
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